
COMISSÃO DE CULTURA

REQUERIMENTO N.º  , DE 2025
(Da Sr.ª Jandira Feghali)

Requer  a  realização  de  audiência

pública na Comissão de Cultura para debate da

instituição do  Dia  Nacional  das  Mulheres  no

Setor Marítimo.

Senhora Presidenta,

Nos  termos  do  artigo  255  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos

Deputados,  requeiro a Vossa Excelência a realização de audiência pública no

âmbito desta Comissão de Cultura para debate da instituição do Dia Nacional das

Mulheres no Setor Marítimo.

Para enriquecer o debate, proponho que sejam convidadas:

 Flávia Takafashi - diretora da Antaq

 Lilian Schaefer - vice presidente do Syndarma 

 Lorena Pintor Silva - diretora de gênero e juventude da Conttmaf

 Claudia  Diniz  da  Silva  Verçosa  -  representante  brasileira  da  Rede  de

Mulheres das Autoridades Marítimas da América Latina – MAMLa

 Cecília de Fátima Rodrigues - Secretaria de Economia do Mar da CTB-RJ

e coordenadora do Sindmar Mulheres

 Flávia Bauler - procuradora do MPT
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A realização de  audiência  pública visa  debater  o  PL 5049/2025,  que

institui  o  Dia  Nacional  das  Mulheres  no  Setor  Marítimo,  em  18  de  maio,

reconhecendo  e  valorizando  a  crescente  participação  feminina  nas  diversas

atividades ligadas à navegação, portos, construção naval, energia offshore, pesca,

pesquisa  e  gestão  marítima.  Historicamente  marcado  pela  predominância

masculina, o setor marítimo brasileiro vem testemunhando, especialmente desde

a década de 1990, o avanço das mulheres como oficiais, técnicas, pesquisadoras,

docentes e lideranças sindicais. Alinhar a celebração nacional à data promovida

pela Organização Marítima Internacional fortalece o compromisso do Brasil com

a igualdade de gênero, a visibilidade profissional feminina e o desenvolvimento

sustentável das atividades marítimas.

Sala da Comissão, em    de outubro de 2025.

JANDIRA FEGHALI
Deputada Federal - PCdoB/RJ
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